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SERVIÇO ELEITORAL 
SUBSTITUIÇÃO 

REQUISIÇÃO VANTAGENS 

- Interpretação da Lei n.O 486, de 14-11-48. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 4.691-50 

Consulta ° Serviço de Administração 
(S. A.), do D. A. S. P., sôbre a situação 
de Hélio Ferreira, armazenista, refe
rência 21, de sua T. N. S., o qual, exer
cendo a função gratificada de encar
regado do Almoxarifado da Seção de 
Material do aludido S. A., foi requi
sitado pelo Tribunal Regional Eleitoral 
do Distrito Federal. 

2. A Seção de Pesosal (S. P.) é de 
parecer que, em face do disposto no art. 
88 do Estatuto dos Funcionários, a si
tuação do interessado não se modifi
cou, quanto aquela função, visto que o 
serviço eleitoral deve estar compreen
dido entre os "serviços obrigatórios por 
lei", de que trata o referido dispositivo. 

3. Para substituir o servidor requi
sitado na forma da lei, foi indicado, 
pelo Chefe da Seção do Material, o au
xiliar de escritório, referência 21, Cle
mente Paupério de Faria, cuja porta
ria de designação se acha anexa. 

4. Isso porque não se sabe por quan
to tempo durará a requisição do alu
dido servidor, tornando-se, assim, ne
cessária a designação de substituto, da
da a natureza da função de encarre
gado daquele Almoxarifado, e tendo em 
vista o disposto no art. 829, do Regula
mento Geral de Contabilidade Pública, 
que estabeleceu: 

"Art. 829. Todos os objetos móveis, 
qualquer que seja a categoria a que per
tençam, devem ser confiados a agentes 
responsáveis. A entrega se efetua por 
meio de inventário, conferido e reconhe
cido exato pelo responsável por sua 
guarda e conservação, o qual assinará 
também o têrmo de responsabilidade a 
que se refere o art. 908, ou delegará 
essa incumbência segundo faculta o pa
rágrafo único do mesmo artigo". 

5. A Lei n. 486, de 14 de novembro 
de 1948, que criou os Quadros das Se
cretarias do Tribunal Superior Eleito
ral, dispondo sôbre a requisição de ser
vidores estranhos a êsses quadros, em 
épocas de intensidade dos respectivos 
trabalhos, estabeleceu que os mesmos 
conservarão os direitos e as vantagens 
dos seus cargos. 

6. Entretanto, o atual Código Elei
toral (Lei n. 1.164, de 24 de julho de 
1950), foi omissa neste particular, isto 
é, nada dispôs sôbre a conservação de 
direitos e vantagens dos servidores re
quisitados. 

7. Essa omissão não deve prejudi
car os servidores requisitados, na forma 
da Lei, pela Justiça Eleitoral, não só 
por fôrça do disposto no § 2.0 do art. 
8.° da Lei n. 486, de 1948, in ver bis : 

"Os servidores requisitados conserva
rão os direitos e as vantagens dos seus 
cargos", como tendo em vista o que pre
ceitua o art. 88 do Estatuto dos Fun
cionários: 

"Não perderá a gratificação o fun
cionário que se ausentar em virtude de 
férias, luto, casamento, doença compro
vada na forma dos §§ 2.° e 3.° do art. 
111, serviços obrigatórios por lei, ou de 
atribuições decorrentes da sua função". 

8. A obrigatoriedade do serviço elei
toral decorre de dispositivo legal, con
forme se verifica do § 1.0 do art. 8.0 
da Lei n. 486, de 1948, citada, que es
tabelece: 

"Essas requisições não poderão ser 
recusadas, em virtude de preferência 
assegurada ao serviço eleitoral". 
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9. Em face do exposto, é de enten
der-se que nada impede seja designado 
substituto remunerado, enquanto durar 
o afastamento do respectivo titular, re
quisitado para serviço eleitoral. 

10. Restitui o processo ao S. A. do 
D.A. S. P .. 

D. P., em 7 de outubro de 1950. 
Paulo Poppe de Figueiredo, Diretor 
Substituto . 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - VISTA E EXAME PELOS 
INTERESSADOS 

- Não se pode adotar como critério sistemático permi
tir que os processos adm.inistrativos sejam entregues ao exa
me direto dos interessados. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES 

PROCESSO N.o 19.519-50 

"Artigos Dentários Palladon Ltda.". 
- Deferido o pedido de vista, nos têr
mos do parecer do Doutor Assistente 
Jurídico. Em 4 de outubro de 1950. 

Parecer do Sr. Assistente Jurídico -
Senhor Ministro: 

A firma "Artigos Dentários Palla
don Ltda.", pede vistas dos processos 
n.o 19.519-50 e anexos, em que é inte
ressada. 

O assunto requer ponderado exame. 

2. A expressão "vista", muito usa
da em linguagem forense, significa a 
oportunidade aberta ao interessado de 
falar no feito. Nesse sentido foi o têr
mo empregado pelos velhos praxistas e, 
com essa mesma acepção, acolheram-no 
as nossas leis processuais (Jorge Ame
ricano, Comentários ao Código de Pro
cesso Civil do Brasil, 1940, voI. I, 
pág. 72). 

3. Quando se pede "vista", portan
to, o que de fato se pleiteia é, apenas, 
todavia, que tôdas as vêzes que se abre 
"vistas" ao advogado, tem êle o direito 
de receber os autos originais, fora de 
cartório (Revista dos Tribunais, voI. 
131, pág. 327), a tradição forense se fi
xou no sentido de que uma e outra coi
sa são inseparáveis e essenciais ao di
reito de defesa. 

4. Daí, por interpretação extensiva 
do têrmo, e falsa analogia com os pro-

cessos judiciais, a freqüência com que 
os advogados solicitam "vistas" dos pro
cessos administrativos, pretendendo que 
êstes, como aqueles, sejam confiados ao 
seu exame. 

5. As situações, entretanto, são ab
solutamente diversas e não comportam 
idêntico tratamento. 

Nos processos judiciais não há infor
mações que não tenham sido prestadas 
pelas partes, ou em seu interêsse, nem 
decisões que não hajam sido proferi
das pelos Juízes, umas e outras impor
tantes à apuração dos fatos e do di
reito. Nos processos administrativos, 
acumulam-se informações secundárias, 
prestadas por simples auxiliares, para 
ordenamento do processo, contrôle da 
administração e esclarecimento das au
toridades, mas que não alteram as si
tuaç,ões de fato, nem modificam as re
lações de direito. 

6. Se não há, assim, nenhum pre
juízo em que as partes manuseiem oS 
processos judiciais, em cujo amplo exa
me repousa uma garantia de justiça, o 
livre folheio dos processos administra
tivos traz sérios inconvenientes: agrava 
a morosidade burocrática, estimula a 
advocacia administrativa e faculta a in
terferência direta das partes junto a 
inúmeros servidores que, sem as prer
rogativas, o prestígio e a hierarquia de 




